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    O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso II do art. 56, da Lei Orgânica do Município;  

 
Considerando o Memorando n° 6.115/2025 desta Prefeitura, 

 
 

RESOLVE 

 
Art. 1° Concede função gratificada ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal CLAUDIANE 

MÜLLER, matrícula nº 213854, no cargo de Diretor(a) de Instituição Escolar, padrão FGD1, 

lotado na Escola Municipal de Ensino infantil Professora Adelaide Fernandes de Souza. 

 

                 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos 

de forma retroativa na data de 25 de fevereiro de 2025. 

 

 
Capão da Canoa, 11 de março de 2025. 
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